
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de lei Vlo—°  5'5-8+ 

Disp3e sobsa compra de equipa-
mentos e da outras providencias. 

Cr. João Boscc Nogueira, Prefeito Municipal, faz sa-
ber que a Câmara Municipal de Pindamonhangabe aprova e ele promulga 
a seguinte lei: 

Artg 12 - Fica o '-xecutive Municipal autorizado a ao 
quirir os seguintes equipamentos: 04 (quatro) chassis de caminhão e 
quipado com caçamba basculante, 01 (um) chgssis de caminhao equipa-
do com um guindauto e ecessorios, um automovel (um) de passeio de / 
quatro portas e 01(um) trator de esteira usado. 

Paragrafo Único - Os equipamentos de que trata este/ 
artigo, destinar-se-ao aos serviços publicos municipais urbanos e / 
rurais. 

Artg 22 - Para o pagamento do preço dos equipamentos 
mencionados no artigo 12, fica o Executivo Municipal autorizado a / 
contrair empréstimo junto a uma instituição financeira oficial ou/ 
particular, ate o montante de CrS 270.000.000,00 (duzentos e seten-
ta milhoes de cruzeiros), assinando o respectivo contrato e assu- / 
mindo as obrigaçogs decorrentes do financiamento. 

Paragrafo unico 	Como garantia da aperaçao de credi 
to, os equipamentos a serem adquiridos podem ser alienados fiducia: 
riamente a instituiçao,financeira credora, nos termos e para os efe 
tos do artigo 66 eparagrafos da Lei n2 4.728, de 14 de julho de / 
1.965, com a redaçao e as normas processuais adotadas pelo Decreto/ 
nQ 911, de lg de outubro de 1.969. 

Arte 39 - A cobertura das obri;gaçães de pagamento do 
preço dos equipamentos corre por conta de credito especial de Cr / 
270.000.000,00 (duzentos e setenta milhoes de cruzeiros) que fica-  / 
o Executivo Municipal autorizado a abrir, nos termos da Lei n24.320 
de 17 de março de 1,964.  

Paragrafo unia° - Cs orçamentos futuros do Municipíd 
consignara°, obrigatoriamente, as dotaçoes necessarias a liquidaçao 
das compromissos derivados desta lei. 

Artg 42 - A amortizaçgo do emprgstimo e o pagamento/ 
dos respectivos encargos financeiros de qualquer natureza, acesso-/ 
riosp_acrescimos previstos e multa,_correrao por dotaçoes práprias/ 
e serao efetivados mediante aplicaçao da quota que for creditada ao 
Município decorrente da arrecadaçeo do Imposto de Circulação de Mer 
cedorias (I,CM), nos termos do artigo 23-paragrafc 80, da Constitui: 
çao de Republica Federativa do Brasil. 

Paragrafo 12 - Na hipotese de insuficiância, cancela 
mento ou suspensap das quotas do ICM, os pagamentos serao realiza: 
dos mediante a aplicaçao de outros recursos incluídos no orçamento/ 
municipal tais comox  as quotas do Fundo Rodoviário Nacional e do / 
Fundo de Purticipaçeo dos Municlpios. 

Parágrafo 22 - O Executivo Municipal poder autor.i-/ 
zar, de forma irrevoqavell  o Banco do Estado de deo Paulo S.M., ou/ 
a instituiçao assemelhada a contabilizar, à debito da conta do Muni 

f 
cipio em que forem creditadas as quotas ou recursos referidos nes- 
te artigo, as importâncias correspondentes à liquidaça-o das obr-
çoes derivadas desta lei. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Arte 52  - Fica o Executivo Municipal autorizado a ou 
torgar, em nome do Municipic, procuraçgo a Agância Especial de Fi-/ 
nanciamento Industrial FINAME, criada pelo Decreto Federal n2  
59.170, de 02 de setembro da 1.966, ou a cura instituiçao finan-
ceira que participe do financiamento, com clausula expressa de sub 
tabelecer o mandato, para receber do Banco do Estado de Seo Paulo/ 
S.A. ou instituiçao de credito assemelhada, a quotas que lhe coy-
berem nas receitas referidasnü artigo 42, ate o montante necessa-
rio para liquidar as obrigaçoes a serem contraidas pela execuçao d-

presente lei. 
Art2  62 	asta lei entrara em vigor na data de sua / 

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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